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RETIFICAÇÃO 

 
 
 

O Centro Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais torna pública a 
retificação do item 3 do Edital de abertura do processo seletivo simplificado para 
provimento de vagas de Brigadista, Chefe de Esquadrão e Chefe de Brigada para atuação 
em Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, com lotação em Grajaú - MA. 

 
Onde se lê: 
 
3. DAS VAGAS: 
 

Brigadista Chefe de Brigada 01 (uma) 

Brigadista Chefe de Esquadrão 04 (quatro) 

Brigadista de Combate 24 (vinte e quatro) 

 
 
 

leia-se: 
 
3. DAS VAGAS: 

 

Brigadista Chefe de Brigada 01 (uma) 

Brigadista Chefe de Esquadrão 02 (duas) 

Brigadista de Combate 12 (doze) 

 


